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PORTARIA Nº 8, DE 13 DE JUNHO DE 2024PORTARIA Nº 8, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Altera a portaria que designa os membros da Comissão Acadêmica
de Ensino, Pesquisa e Extensão do Ins tuto La no-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINOAMERICANAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINOAMERICANA,
nomeado pela Portaria nº 280/2021/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.0019562/2023-66, resolve:

 

Art 1º. Alterar a portaria nº 26/2023/ Ilacvn que designa os membros para compor Comissão Acadêmica de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto
Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza.

Art 2º A portaria nº 26/2023/Ilacvn passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
Representação docente
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

Representação TAE

Carla Janaina Scorek Branco (Titular) e Denise Sayuri Oda Nampo (suplente) (NR)

Representação discente

(...)
Art 2º. (...)
Art.3º (...)
Art 4º.(...)"

Art. 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

Portaria nº 8/2024/IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 105, de 18 de Junho de 2024.


